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DECRETO MQ 7338 / 91 

de 23 de jul ho de 19 91 

FLS. N9 

~et..ICADO (/\) NO JORNI"\t 
BOLETIM DO MUNk..I~IO 

~.• ~Jl de J(, /.sJ..LJ 1l 

Regulamenta os artiqos 39 e 49 
da Lei n9 3992 / 91. 

..:r:~ 
>.....:~ 
o~ 
:z; ~ o p r e f e i t o t1 u n i c i p a l de sã o J os e do s campos ' 
no uso de suas atribuiç5es legais e nos termos do inciso IX do artigo 92 
da Lei Orgânica do Muni cipio, e tendo em vista o disposto na Lei n9 3992/ 
91, e o que mais consta do Processo Adm i nistrativo nQ 036654-l/91; 

D E C R E T A, 

Ar tigo 19 - Para o exe r c'ício da ati vi dade 
prevista no artigo 39 da Lei n9 3992 / 91, deverã o ca ndidato instruir o pe 
dido com os s egu i ntes documentos: 

a) Carteira de Ide ntida de 

b ) Carteira de Hab i l itação Cate goria "B" 

c) Atest ado de Antecede ntes Cri minais 
d ) Cadastro de Pessoa Fisica ( CPF) do Minis 

terio da Fazenda 
e) Prova de residência no 11uni c'í rio de São 

Jose dos Camro s 
f) 02 (duas ) fotos 3 X 4 
g } Atestado de nada cons ta de trânsito 
h) Certif i cado de propriedade do ve 'í cu lo, a 

companhado de li ce nc iamen to e se guro obri 

gatõrio 
i} Ter idade su9erior a 21 anos. 

Artigo 29 - Pa ra a trans ferênci a prevista na 
letra "a " do a1·tigo 49 da Le i: n9 3992 /9 1 , de ve rã o interessado anexar ao 

ped id o de transferênc ia a certidão de Õbito do perm is sionãri o e, em se 

tra tando de herdeiro arrimo de familia, es te j un t arã, tambem ao pedido, 
de c laraç ão de s sa cond ição, com duas testemunh as idôneas, ou atraves de do 

cumento expedido pela Secretaria de Des en volvimen to Socia l do 

de São Jose dos Camro s. 

Arti go 39 - Para a tran sferência prevista na 

1 e t r a '' b " do a r ti g o 4 9 da L e i n 9 3 9 9 2 I 91 , de v e rã o i n te r essa do j unta r 

pedido de transferênc ia a prov a de in validez permanente, atraves de docu 
mento e xp edido pela Sec retaria de Saude do Municipio de São Jose do s Cam 
pos. 

Ar ti go 49 - Os candidatos a 
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prevista nos artigos 2Q e 3Q deste Decreto, deverão anexar ao pedido os 
documentos exigidos no artigo lQ deste Decreto. 

Artigo SQ - Este Decreto entrará em vigor, a 
partir da data de sua pub li cação, revogadas as d i sposições em contrário. 

23 de julho de 1991. 
Prefeitura Municipal de São Jos~ dos Campos, 

Jorge Cursln dos Santos 
Se c r e ~ i ,~\ a F a z e n da 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Juridicos, aos vinte e três dias do mes de j~ 

lho do ano de mil novecentos e noventa e um . 

DFO/lira 

. J 
F~nato Junior 

Divisão de Formalizaçao e Atos 


